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O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul indica 

o Sr. WERTHER KRAUSE para a regência das disciplinas "Teoria Geral da Administração" 

e "Introdução à Administração", do Curso de Ciências Econômicas e Administração 

de Empresas. 

Inicialmente cumpre ressaltar que esta não é a primeira indicação a 

ser feita para a regência dessas disciplinas, o que implica em esclarecimentos por 

parte da instituição interessada. 

O indicado é diplomado pela Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo, desde 1947, como Engenheiro Civil. 

Apresenta ampla experiência administrativa, tendo desenvolvido 

atividades em organizações ligadas à Prefeitura Municipal de São Paulo e também 

em empresas particulares. 

Realizou estágios de aperfeiçoamento na Alemanha (3 meses) e na 

Inglaterra (sem documentação), estudando especificamente Planejamento Urbano e 

Regional, Serviços Públicos Urbanos e Administração Pública em geral. 

Proferiu várias conferências sobre sua especialidade, tendo 

ministrado aulas de "Técnica de Supervisão" e "Relações Humanas" no curso de 

pós-graduação da Faculdade de Enfermagem da Universidade de São Paulo, em 1968. 

Exerce, desde 1965, funções didáticas como Professor Adjunto da 

Cadeira de "Introdução à Administração" na Escola Superior de Administração de 

Negócios da Ação Social "Pe. Sabóia de Medeiros", agregada à Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. 

Considerando que o interessado não apresenta títulos universitários 

nem publicações científicas que permitam avaliar a sua capacidade e, por outro lado, 

que a instituição que o indica apresenta apenas dois degraus na carreira 

universitária, somos de parecer que deverá ser aprovada a indicação para o primeiro 

degrau da carreira, ou seja, Instrutor, sem prejuízo de se lhe atribuir a 

responsabilidade pelas disciplinas. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 

13 de setembro de 1971. 

 

 

(aa) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente  

Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS - Relator  

Conselheiro Pe. ALDEMAR MOREIRA  

Conselheira AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO  

Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO  

Conselheiro MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES  

Conselheiro OSWALDO A. BANDEIRA DE MELLO  

Conselheiro WLADEMIR PEREIRA 


